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Resolução 03/08

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião
extraordinária realizada no dia 22 de setembro de 2008, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o disposto na NOB / SUAS, resolve:

ARTIGO 1º- Aprovar o Serviço Socioeducativo Projovem Adolescente,
para o exercício de 2008.

ARTIGO   2º -    Esta resolução entrará em vigor nesta data, conforme
disposição em contrário.

Alto Garças(MT), 22 de setembro de 2008.

KELLY MORAES MOURA
Presidente

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE

INEXIGIBILIDADE 05/2008.,

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT. Comunica a retificação
do Extrato de da Inexigibilidade acima mencionada, o qual tem o objeto à
aquisição de Manilhas para manutenção das estradas vicinais do município
de Barra do  Bugres - MT, conforme segue:
Onde se lê Dotação. Orçamentária Nº
12.00.200.26.782.8070.2068.3.3.90.30.00.00
Leia-se  Dotação . Orçamentária Nº
12.00.200.26.782.8070.2068.3.3.90.39.00.00

Barra do Bugres-MT, 22 de setembro de 2008.

Prefeitura Municipal de Cláudia
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Prefeitura Municipal de Comodoro
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Prefeitura Municipal de Diamantino
DECRETO Nº 65/2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

 FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Diamantino – Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe
conferem o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16
de maio de 2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de
agosto de 2006, publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de
setembro de 2006.

DECRETA:

Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da
Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/
2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o Cargo de
Técnico de Nível Superior na especialidade de Psicólogo, Nível I, Classe
A, com carga horária de 40 horas semanal conforme relação abaixo:

1. Lucicleide Rodrigues da Silva

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a
contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso publico o nomeado que não comparecer nas datas estabelecidas
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
nomeado á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 22 de setembro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 78/2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL.

   FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Diamantino – Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que
lhe conferem o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16
de maio de 2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de
agosto de 2006, publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de
setembro de 2006.

DECRETA:

Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da
Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/
2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o Cargo de
Técnico de Nível Superior na especialidade de ADMINISTRADOR
HOSPITALAR , Nível I, Classe A, com carga horária de 40 horas semanal
conforme relação abaixo:

1. Miguel Freitas Medina

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a
contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso publico o nomeado que não comparecer nas datas
estabelecidas para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
nomeado á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 22 de setembro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 80/2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Diamantino – Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe
conferem o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento efetivo
no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16 de maio de
2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de agosto de 2006,
publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de setembro de 2006.

DECRETA:

Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da
Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/
2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o Cargo de
Técnico de Nível Superior na especialidade de Odontólogo, Nível I, Classe
A, com carga horária de 40 horas semanal conforme relação abaixo:

1. Deisellu Anahy Torquato da Silva

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a
contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso publico o nomeado que não comparecer nas datas estabelecidas
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
nomeado á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 24 de setembro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º 068/2008.
DATA: 25 DE SETEMBRO DE 2008.

SUMULA: Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado no
concurso público n.º 001/2007, para investidura em cargo público da
municipalidade.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, e
tendo em vista o resultado final do Concurso Público desta Prefeitura,
nos termos do Edital de Concurso n.º 001/2007 e o disposto no artigo 37,
II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público nº001/2007, para
preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura
estabelecido no Edital n.º 01/2007;

 Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
do Decreto n.º 09/2008 do Prefeito Municipal;

 Considerando a existência de vagas nos órgãos da Administração
Pública Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

 Considerando o Edital de convocação de candidatos n.º 008/2008 e;

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito
do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Público Municipais;

DECRETA:

Artigo 1.º Fica nomeada em caráter efetivo, a candidata convocada
pela ordem de classificação e que atendeu os requisitos do Edital do
Concurso Público.

Parágrafo Único - a Srª. CÉLIA MARIA GARALHARINI, para exercer
o cargo de PROFESSORA NÍVEL III – 1ª à 4ª SÉRIE - 40 HORAS/SEMANAIS,
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2.º A validade das nomeações deste Decreto fica
condicionada ao cumprimento do disposto no artigo 37, III da
Constituição Federal de 1988, ou seja, dois anos, prorrogável
uma vez por igual período.

Artigo 3.º Será considerando desistente o candidato nomeado que
não comparecer no prazo de 15 dias a contar desta data para iniciar as
atividades no cargo, salvo justificativa amparada pelo Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 25 de SETEMBRO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro
oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento
dos interessados que no Pregão Presencial nº 13/2008, obteve o seguinte
resultado:

A empresa C A NOBILI-ME sagrou-se vencedora para os itens 39,
40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 110, 111, 112, 113, 114 e117 com o valor
global de R$ 3.452,80 (três mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais e
oitenta centavos).
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A empresa C Z DE OLIVEIRA PAULO-ME sagrou-se vencedora para

os itens 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 61, 62, 63, 103, 104, 105,
106, 107, 108, 109, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 132, 133, 134, 135, 136,
137, 138, 139, 147, 150, 151 e 152 com o valor global de R$ 7.071,80 (
sete mil, e setenta e um reais e oitenta centavos).

A empresa  NAF PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA sagrou-se
vencedora para os itens 01, 02, 03, 04, 07, 09, 10, 12, 13, 14, 23 e 24 com
o valor global de R$ 2.597,00 (dois mil, quinhentos e noventa e sete reais).

A empresa PERIM & MARTINELLI LTDA-ME sagrou-se vencedora para
os itens 17, 18, 20, 21, 22, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60 e
144 com o valor global de R$ 5.306,80 (cinco mil, trezentos e seis reais e
oitenta centavos).

A empresa SCHMITT & SANTOS DA SILVA LTDA-ME sagrou-se
vencedora para os itens 25, 26, 27, 28, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72,
73,74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92,
93, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 140,
141, 142, 143, 145, 146, 148, 149, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168,
169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182 e 183
com o valor global de R$ 8.023,66 (oito mil e vinte e três reais e sessenta
e seis centavos).

A empresa TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO-ME sagrou-se vencedora
para os itens 05, 06, 08, 11, 15, 16, 19, 49, 98, 115, 116, 124 e 153 com o
valor global de R$ 5.262,30 ( cinco mil duzentos e sessenta e dois reais
e trinta centavos).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a
disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 17 de setembro de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Juína
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 229/2008
Contratado: MEGA – ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.
Valor: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).
Vigência: 18/08/2008 à 28/08/2008
Dotação: 06.01.20172017.3390.39.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAÇÃO DO CURSO DE
ARTESANATO EM MADEIRA PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICIPIO NO PERÍODO DE 11 À 20 DE
AGOSTO DE 2008. ...... C/C 17.164-6 PBT .......
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 230/2008
Contratado: MAQSERRAS OLIVEIRA – MÁQUINAS E PEÇAS LTDA – ME.
Valor: R$ 27.431,18 (Vinte e sete mil quatrocentos e trinta e um reais e
dezoito centavos).
Vigência: 19/08/2008 à 31/12/2008
Dotação: 02.02.20052005.3390.30.00 – Chefia do Executivo
 03.06.20602060.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Finanças e
Administração
  04.01.20482048.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Planejamento
  05.01.10281028.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
  05.01.20132013.4490.52.00 – Secretaria Municipal de Saúde
 07.04.20242024.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
 09.01.20382038.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
  09.01.10391039.4490.52.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
 09.02.20392039.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO EM
DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE MUNICIPIO = CARTA CONVITE N. 107/
2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 231/2008

Contratado: ELIO DE MELO JUNIOR
Valor: R$ 8.888,00 (Oito mil oitocentos e oitenta e oito reais).
Vigência: 25/08/2008 à 31/12/2008
Dotação: 06.01.10491049.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
 06.01.20162016.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
 06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
 06.01.20152015.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01.20122012.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
  07.01.20222022.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e
Cultura
Objeto: AQUISIÇÃO DE LARANJA PARA MNAUTENÇÃO NOS CENTROS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS MUNICIPAIS, PETI DOS BAIRROS,
CENTRO DE CONVIVENCIA VO PAIXÃO, LAR DOS IDOSOS, CENTRO DE
APOIO ESPERANÇA E LAR DO ADOLESCENTE, NESTE MUNICPIO. = CARTA
CONVITE N. 109/2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 232/2008
Contratado: SIMIONATTO & CIA. LTDA.
Valor: R$ 197.114,50 (Cento e noventa e sete mil cento e quatorze reais
e cinqüenta centavos).
Vigência: 25/08/2008 à 31/12/2008
Dotação: 07.01.20102010.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Educação e Cultura

  07.01.20422042.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação
e Cultura
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS P/ MERENDA ESCOLAR
NA MANUT. DAS ESCOLAS DA REDE MUN. DE ENSINO, PROGRAMA
NACIONAL DE ALIM. ESCOLAR – PNAE E MERENDA P/ MANUT. NOS
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE, PROGRAMA NAC. DE
ALIM. ESCOLAR PNAC-PNAE/CRECHE, NESTE MUNICIPIO. = TOMADA DE
PREÇO N. 34/2008
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 233/2008
Contratado: C.S.I. CONSTRUTORA, CONSULTORIA E INFORMÁTICA
LTDA.
Valor: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).
Vigência: 25/08/2008 à 02/09/2008
Dotação: 09.01.10341034.4490.51.00 – Secretaria Municipal de Infra
Estrutura
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE
ARQUITETURA E URBANISMO DA PRAÇA PÚBLICA DO MÓDULO 06,
NESTE MUNICIPIO ...... C/C 14.340-5 ......         = PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO N. 08/2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 234/2008
Contratado: ANTONIO CARLOS CAMPOS SILVA
Valor: R$ 1.567,28 (Um mil quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e
oito centavos).
Vigência: 25/08/2008 à 10/09/2008
Dotação: 08.01.20342034.3390.36.00 – Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Ambiente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO FESTIVAL DE PESCA 2008, NESTE
MUNICIPIO.
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 235/2008
Contratado: LANNER E LANER LTDA.
Valor: R$ 16.980,00 (Dezesseis mil novecentos e oitenta reais).
Vigência: 26/08/2008 à 31/12/2008
Dotação: 07.04.20242024.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Educação e Cultura
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PARA MANUTENÇÃO NOS ÔNIBUS DO
TRANSPORTE ESCOLAR Nº 07.16, 07.19, 07.18 E 07.17 DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. = CARTA CONVITE 110-2008 =
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HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 236/2008
Contratado: EDSON FRANCISCO DA CUNHA RAMOS
Valor: R$ 104.760,00 (Cento e quatro mil setecentos e sessenta reais).
Vigência: 26/08/2008 à 26/08/2011
Dotação: 08.01.20342034.3390.36.00 – Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Ambiente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 01 ENGENHEIRO AGRÔNOMO COM
EXPERIÊNCIA NA MAIORIA DOS TEMAS ABORDADOS NAS OFICINAS,
PARA ESTAR ARTICULANDO TODO O PROCESSO DE EXECUÇÃO FÍSICA
DO PROJETO. SERÁ CONTRATADO PROFISSIONAL AUTÔNOMO COM
FORMAÇÃO EM CAPACIDADE DE DESEMPENHAR AS FUNÇÕES CABÍVEIS
AO CARGO,  PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA, NESTE MUNICÍPIO,
SENDO 8.640 HORAS. = PREGÃO ELETRÔNICO 004-2008   -  CONVÊNIO
023-2007 FNMA/MMA.
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 237/2008
Contratado: VALTER DA SILVA OLIVEIRA
Valor: R$ 51.840,00 (Cinqüenta e um mil, oitocentos e quarenta reais).
Vigência: 26/08/2008 à 26/08/2011
Dotação: 08.01.20342034.3390.36.00 – Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Ambiente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE  01 TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO,FORMAÇÃO
NA ÁREA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, COM HABILITAÇÃO EM PROCESSOS
METODOLÓGICOS PARTICIPATIVO DE ABORDAGEM ÀS ATIVIDADES DE
VISITAS A CAMPO. SERÁ CONTRATADO PROFISSIONAL AUTÔNOMOS
COM FORMAÇÃO E CAPACIDADE DE DESEMPENHAR AS FUNÇÕES
CABÍVEIS AO CARGO CONFORME AS DESCRIÇÕES DAS ATIVIDADES DO
PROJETO, PARA  SECRETARIA DE AGRICULTURA, DESTE MUNICÍPIO, NO
TOTAL DE 8.640 HORAS.  = PREGÃO ELETRÔNICO 004-2008  = CONVÊNIO
023-2007 FNMA/MMA.
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 238/2008
Contratado: ADILSON SANTOS CARVALHO
Valor: R$ 51.840,00 (Cinqüenta e um mil, oitocentos e quarenta reais).
Vigência: 26/08/2008 à 26/08/2011
Dotação: 08.01.20342034.3390.36.00 – Secretaria Municipal de
Agricultura, Mineração e Meio Ambiente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 01 TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, FORMAÇÃO
NA ÁREA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, COM HABILITAÇÃO EM PROCESSOS
METODOLÓGICOS PARTICIPATIVO DE ABORDAGEM ÀS ATIVIDADES DE
VISITAS A CAMPO. SERÁ CONTRATADO PROFISSIONAL AUTÔNOMOS
COM FORMAÇÃO E CAPACIDADE DE DESEMPENHAR AS FUNÇÕES
CABÍVEIS AO CARGO CONFORME AS DESCRIÇÕES DAS ATIVIDADES DO
PROJETO, PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA, DESTE MUNICÍPIO, NO
TOTAL DE 8.640 HORAS. = PREGÃO ELETRÔNICO 004-2008   - CONVÊNIO
023-2007 FNMA/MMA.
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 239/2008
Contratado: CONSTRUTORA ZANIN LTDA
Valor: R$ 78.720,00 (Setenta e oito mil setecentos e vinte reais).
Vigência: 27/08/2008 à 27/10/2008
Dotação: 09.01.10421042.4490.51.00 – Secretaria Municipal de Infra
Estrutura
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA NO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO DE JUINA – MT, CONFORME ITEM 5.8 E 5.9 DA PLANILHA
EXTRA DO CONVÊNIO ADEQUAÇÃO TCNICA DO PROJETO CONVÊNIO
2240-2005 FUNASA –CONTA CORRENTE 11.940-7 RECURSO DO FUNDO
ESPECIAL. = CARTA CONVITE 113-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 240/2008
Contratado: CATIA N. R. DA SILVA

Valor: R$ 23.444,00 (Vinte e três mil quatrocentos e quarenta e quatro
reais).
Vigência: 28/08/2008 à 31/12/2008
Dotação: 03.01.20452045.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Finanças
e Administração
 04.02.20502050.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Planejamento
 05.01.20132013.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Saúde
  07.04.20242024.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
 08.01.20342034.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Agricultura,
Mineração e Meio Ambiente
 09.01.20382038.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
 09.01.20372037.3390.30.00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERIAIS E  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS MOTOCICLETAS DE DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE MUNICÍPIO. =
CARTA CONVITE 111-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 241/2008
Contratado: SIMIONATTO & CIA LTDA.
Valor: R$ 11.223,56 (Onze mil duzentos e vinte e três reais e cinqüenta
e seis centavos).
Vigência: 29/08/2008 à 31/12/2008
Dotação: 06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO
NO PROJETO  ARTE PELA CIDADE E PROGRAMA PRÓ JOVEM, MINISTRADO
PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. = CARTA
CONVITE 112-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 242/2008
Contratado: AUTO POSTO 2001 LTDA.
Valor: R$ 1.520,00 (Um mil quinhentos e vinte reais).
Vigência: 29/08/2008 à 31/12/2008
Dotação: 06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA MANUTENÇÃO NO PROJETO
ARTE PELA CIDADE E PROGRAMA PRÓ JOVEM, MINISTRADO PELA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. = CARTA
CONVITE 112-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 243/2008
Contratado: MARIA CRISTINA MATTEI – ME.
Valor: R$ 4.186,00 (Quatro mil cento e oitenta e seis reais).
Vigência: 29/08/2008 à 31/12/2008
Dotação: 06.01.20172017.3390.30.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, PARA
MANUTENÇÃO NO PROJETO  ARTE PELA CIDADE E PROGRAMA PRÓ
JOVEM, MINISTRADO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE
MUNICÍPIO. = CARTA CONVITE 112-2008 =
HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 244/2008
Contratado: ERIKA REGINA PAIÃO DALE LUCHE – ME.
Valor: R$ 2.035,67 (Dois mil trinta e cinco reais e sessenta e sete
centavos).
Vigência: 29/08/2008 à 31/12/2008
Dotação: 06.01.20172017.3390.36.00 – Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA MANUTENÇÃO
NO PROJETO ARTE PELA CIDADE E PROGRAMA PRÓ JOVEM, MINISTRADO
PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. = CARTA
CONVITE 112-2008 =

HILTON DE CAMPOS
Prefeito Municipal de Juina
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
EXTRATO DE ADITIVO

Contrato: 023/2008 – 2º Termo Aditivo ASS: 30/06/2008 VCT: 31/
10/2008 Contratada: Pluraud Assessoria e Consultoria S/S LTDA Objeto:
Prorrogação de Prazo. Paranatinga – MT, em 30 de junho de 2008.

CANCELAMENTO – Carta Convite n° 032/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, por meio da CPL, torna público

o CANCELAMENTO da Licitação Modalidade Carta Convite n° 032/
2008, tendo como objeto a aquisição de paver e guias de concreto para
fazer a urbanização do canteiro central no município de Paranatinga, em
virtude da ausência de empresa licitante na presente Carta Convite.

Fábio Ricardo da Silva Reis – Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

REF. AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2008 – CARTA
CONVITE Nº. 014/2008

A presidente da Comissão Permanente de Licitação de RIBEIRÃOZINHO
– MT, sua Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições
conferidas, e nos precisos termos da Lei nº. 8.666/93, julga que os valores
das propostas apresentadas pelas empresas participantes do processo
licitatório nº. 024/2008, Carta Convite nº. 014/2008, não estão em acordo
com os recursos de que o município disponibiliza, recursos estes oriundos
do Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais),  sendo que todas as empresas apresentaram valore superiores a
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme especificações contidas na
ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO 024/2008. Por tais motivadamente revogo
o presente procedimento licitatório.

Ribeirãozinho - MT, 18 de setembro de 2008.

Maria Auxiliadora Cardoso
Presidente da CPL

Recebo o presente em 18/09/2008
Homologo o presente termo, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e demais

normas pertinentes á matéria.
Registre-se. Publique-se e atue.

Eraldo Vera
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia
TERMO DE RETIFICIAÇÃO

CONVITE  Nº 11/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São
Félix do Araguaia – MT, avisa os interessados que onde SE LE no processo
n° 27/2008 - Convite Nº 11/2008, no seguinte documento OBJETO DA
LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DESTINADOS A
TODAS AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SAO
FELIX DO ARAGUAIA-MT, CONFORME CONVENIO N° 010/2006.

LÊ-SE: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA
ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, CIRURGICOS E DE
INTERNAÇÃO NO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT,
CONFORME CONVENIO N° 010/2008

São Félix do Araguaia - MT, 24 de Setembro de 2008.

Lídia Barbosa de Brito
Pregoeira

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Público

que com referencia a Tomada de Preço 28/2008, a Empresa: GEOTEC

SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA, foi vencedora nos itens 02, 03,

04, 07, 08, 09, 20, 21 e 30, com o valor de R$ 45.318,22. A Empresa:

DELFORNO &  DELFORNO LTDA ME, foi vencedora nos itens 01, 05, 06,

10, 12, 17, 22, 24, 25, 27, 28  e 29,  com o valor total de R$ 29.460,70. A

Empresa: CAPITAL COM. E REP. DE MOVEIS E INFORMTAICA LTDA,

foi vencedora no item 23,  com o valor de 506,50. Objetivo: Aquisição de

Equipamentos de Informática e Implantação de Rede Elétrica, lógica e

telefônica.  JOÃO CLARET DONADEL Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
PORTARIA Nº. 352/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da Sra. AGOSTINHA
FERREIRA CARDOSO, servidora ESTAVEL no cargo de MERENDEIRA,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura - FUNDEB Ensino
Fundamental 40%, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG nº. 14880032 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
CPF sob o nº. 984.658.641-87, da Classe 2 – Nível III para perceber na
categoria da Classe 2 – Nível IV, correspondente ao Valor de R$
421,29 (quatrocentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos),
de acordo com as Leis Municipais nº. 423/2003, 649/2007 e, de acordo
com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 10 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 341/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Sr. JAIRO RODRIGUES
DA SILVA, servidor ESTÁVEL no cargo de MOTORISTA, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, brasileiro, divorciado, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 034064 SSP/MS e, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 348.776.579-91, da Classe 8 – Nível III para
perceber na categoria da Classe 8 – Nível IV, correspondente ao
Valor de R$ 689,78 (seiscentos e oitenta e nove reais e setenta
e oito centavos), de acordo com as Leis Municipais nº. 423/2003,
649/2007 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 22 de Agosto de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA N. 346/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria por idade a
servidora Sra. Nadir Sutero Lançone.”

O Prefeito do Município de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e;

 Considerando o Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003,
combinado com Art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal n. 482/2004,
de 14 de dezembro de 2004, que rege a previdência municipal, Art. 68 da
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Lei Municipal n. 218/99, que dispõe sobre estatuto do servidor público do
município, anexo V, da Lei Municipal n. 649/2007, que altera dispositivos e
revoga o anexo V da Lei Municipal n. 585/2006,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício aposentadoria por idade, a servidora
Sra. Nadir Sutero Lançone, brasileira, casada, portadora da cédula de
identidade n. 975.053, SSP/MT e CPF n. 933.355.631-35, efetiva no cargo
de zeladora, anos “XV”, nível “1”, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura, com proventos proporcionais, conforme processo administrativo
do PREVIPORÃ, n.º 2008.02.0001P, a partir desta data até posterior
deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Tabaporã- MT, 01 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1.783/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO o Senhor PAULO DOS SANTOS
SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº.
1850359-4 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob
o nº. 038.462.623-82, do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, lotado na
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura de Tabaporã/MT,
de acordo com Leis Municipais nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a
Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 24 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 353/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora GIVANEIDE MARIA DA SILVA,
servidora efetiva no cargo de TRABALHADOR DE SERVIÇOS GERAIS,
lotada na Secretaria de Saúde da Prefeitura de Tabaporã, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1214606-4 SJ/MT e,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 008.246.601-70,
cadastrada no RH sob a matrícula nº. 957 - FG V “Função Gratificada”
no valor de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), devido à mesma estar
auxiliando na cozinha do Hospital Municipal Dr. Carlos Vidoto,
de acordo com as Leis Municipais nº. 218/99 e 424/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 10 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 360/2008

CONVOCAR AS CANDIDATAS APROVADAS NO TESTE SELETIVO
DE PROFESSORES SUBSTITUTOS PARA SÉRIES INICIAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL Nº. 004/2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Convocar as candidatas, abaixo relacionadas, aprovadas
no Teste Seletivo de Professores Substitutos para Séries Iniciais do Ensino
Fundamental Nº. 004/2008, realizado no período de 22 de Agosto de 2008 a
05 de Setembro de 2008, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, na sede da Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã,
sito a Avenida Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das
07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos
exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· 01 foto 3x4;
· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e

Mental, que deverá ser realizado em qualquer Unidade de Saúde
Pública da Federação.

· Declaração de bens e valores;
· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de

cargos públicos.
· Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica

Oficial do Município (original e cópia).
· Apresentar número de Conta Corrente, Poupança ou

Salário – “Cadastrada Junto ao Banco do Brasil” (para fins de
pagamento em conta).

FOTOCÓPIAS: - (01 via de cada)
· Cédula de Identidade/RG;
· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;
· RG e CPF do esposo (se tiver);
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;
· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;
· Título de Eleitor e último comprovante de votação;
· CTPS – Carteira de Trabalho
· Pasep ou Pis;
· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;
· Comprovante de residência;
· Declaração de matricula dos filhos até 14 anos.

CONVOCADAS:

INSCRIÇÃO CARGO: PROFESSOR DE PEDAGOGIA
 ZILMA CONCEIÇÃO DE ARAUJO
INSCRIÇÃO CARGO: PROFESSOR LEIGO/NIVEL MEDIO
 LEILA RICKEN DO NASCIMENTO
ROSANE RODRIGUES DA SILVA

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na
desistência das classificadas convocadas, podendo a Prefeitura de
Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de
classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 25 de Setembro de 2008.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 355/2008.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO
ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder LICENÇA MATERNIDADE pelo período de
120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar da data da
assinatura desta Portaria, sem prejuízo de sua remuneração a
servidora MAIDI SOMMERFELT CAVALLI, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade nº 1038881692 SJS/RS e do CPF nº. 967.062.870-
91, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Tabaporã – MT, servidora pública no cargo de Agente Comunitário de
Saúde, de acordo com Lei Municipal nº 218/99 e de acordo com a
Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 354/2008.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO
ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder LICENÇA MATERNIDADE pelo período de
120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar da data da
assinatura desta Portaria, sem prejuízo de sua remuneração a
servidora VICENIR DA SILVA MEDEIRO, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade nº 38.058.638-1 SSP/SP e do CPF nº. 019.304.141-
37, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Tabaporã – MT, servidora pública no cargo de Agente Comunitário de
Saúde, de acordo com Lei Municipal nº 218/99 e de acordo com a
Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 357/2008

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 90
(noventa) dias consecutivos, iniciando-se em 19/09/2008 e terminar
em 17/12/2008, sem prejuízo de sua remuneração a servidora ESTER
MOREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG nº. 1029645 SSP/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 340.320.611-49, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura da Prefeitura de Tabaporã – MT, no cargo de
Professora de Pedagogia, de acordo com o art. 39 da Lei Municipal nº
231/00, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – A licença prêmio referida no artigo anterior, é de direito
adquirido anteriormente a Lei nº 518/05.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 358/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder “LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO” pelo
período de 90 (noventa) dias consecutivos, iniciando-se em 19/
09/2008 e terminar em 17/12/2008, sem prejuízo de sua remuneração
a servidora MADALENA BATISTA TREUHERZ, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 623670 SSP/MT e inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 383.572.241-72, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de Tabaporã –
MT, no cargo de Professora de Pedagogia, de acordo com o art. 39
da Lei Municipal nº. 518/05, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º – A servidora deverá apresentar ao final de sua licença
para qualificação, comprovante de no mínimo 40 (quarenta) horas de
curso de capacitação, conforme § 5 do art. 39 da Lei acima mencionada.

Artigo 3º -- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 359/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder “LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO” pelo
período de 90 (noventa) dias consecutivos, iniciando-se em 19/
09/2008 e terminar em 17/12/2008, sem prejuízo de sua remuneração
a servidora SILVINA MARIA CASSIANO DE SOUZA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 533972 SSP/MS e inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 385.886.841-87, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de Tabaporã –
MT, no cargo de Professora de Pedagogia, de acordo com o art. 39
da Lei Municipal nº. 518/05, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º – A servidora deverá apresentar ao final de sua licença
para qualificação, comprovante de no mínimo 40 (quarenta) horas de
curso de capacitação, conforme § 5 do art. 39 da Lei acima mencionada.

Artigo 3º -- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 351/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - TRANSFERIR por motivo de interesse público, o Senhor
ELIAS CRISTINO DE PAULA, servidor estável no cargo de AUXILIAR
DE SANEAMENTO, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos –
Departamento de Água e Esgoto, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 792421 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 630.127.581-00, para exercer suas funções na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 02 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO
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Prefeitura Municipal de União do Sul
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
FUSVAG  FUNDAÇÃO DE SAUDE  DE VARZEA GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 028

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS E LETRICOS,

MANUTENÇÃO, REVISÃO E REPAROS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS, SE FOR NECESSÁRIOS, NOS VEICULOS DA FUSVAG:

COURIER ANO 2005, F- 4000 ANO 2004 E RENAULT MÁSTER ANO 2004.

         Fundação de Saúde de Várzea Grande através de sua

Pregoeira torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial

028/2008: a firma:  OFICINA SANTA MARINA-LUIZ CARLOS RICHI-ME,

CNPJ: 04.540.539/0001-94, ganhou os seguintes itens 1, no valor de R$

83,00(oitenta e três reais), perfazendo um total de R$ 24,900,00(vinte e

quatro mil e novecentos reais).Várzea Grande, 25 de Setembro de

2008.Kelly Cristina da Silva- Pregoeira Oficial.

De Acordo:               Drº Jorge Araújo Lafetá Neto

                                      Superintendente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

  O Conselho Municipal de Saúde de Várzea Grande –MT, de acordo
com o artigo 14 de seu Regimento interno, convoca os Conselheiros para
Reunião Extraordinária, que será realizada no dia 29 de Setembro de
2008,ás 14:30 Horas, no Auditório do Gabinete do Prefeito, onde estarão
em pauta  assunto:

· Apresentação e aprovação do Programa das Ações de Vigilância
em Saúde “PAVS”.

· Informes Gerais.

Gelson Pires de Camargo
 Presidente do Conselho Mun de Saúde

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 AO CONTRATO DE N° 052/2007

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a
Empresa ELDORADO COMBUSTÍVEL LTDA. Fundamentação Legal: Lei n°
8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Pregão Presencial nº.23/2007.
Objeto: Prorrogar o Prazo de Fornecimento, constante na Cláusula Sétima
do Contrato Original. Vigência: 08 (Oito) meses. Data de Assinatura:
27.12.2007. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal / Pedro
Elias Domingos de Mello – S. M. de Administração / Tadeu Adorno Silva –
Eldorado Combustível Ltda e Antônio Carlos Kersting Roque – Procurador
Geral do Município de Várzea Grande.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 052/2007

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

Empresa ELDORADO COMBÚSTIVEL LTDA. Fundamentação Legal: Lei n°

8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Pregão Presencial nº.23/2007.

Objeto: Aditar o “caput” da Cláusula Quarta, com relação ao Valor Global

e a Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária do Contrato. Valor: R$

412.475,00 (Quatrocentos e doze mil, quatrocentos e setenta e cinco

reais). Dotação Orçamentária: - 08 – S. M. de Educação e Cultura.

Classificação Funcional Programática: - 01.12.122.22-2027. Elemento de

Despesa: - 3.3.90.30.00.100 – Material de Consumo. Dotação

Orçamentária: - 04 – S. M. de Administração. Classificação Funcional

Programática: - 01.04.122.2-2008. Elemento de Despesa: -

3.3.90.30.00.100 – Material de Consumo. Dotação Orçamentária: - 09 – S.

M. de Saúde. Classificação Funcional Programática: - 02.10.122.15-2037.

Elemento de Despesa: - 3.3.90.30.00.100 – Material de Consumo. Dotação

Orçamentária: - 11 – S. M. de Promoção e Assistência Social. Classificação

Funcional Programática: - 01.08.122.2-2054. Elemento de Despesa: -

3.3.90.30.00.100 – Material de Consumo. Data de Assinatura: 22.05.2008.

Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal / Faustino Antonio da

Silva Neto – S. M. de Administração / Tadeu Adorno Silva – Eldorado

Combustível e Antônio Carlos Kersting Roque – Procurador Geral do

Município de Várzea Grande.

LEI N.° 3.187/2008

Declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
VIDA NOVA, com sede provisória na Av. Couto Magalhães, 2779, Centro,
neste município.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE VIDA NOVA, com sede provisória na Av. Couto Magalhães,
2779, Centro, neste município.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal  “Couto Magalhães”, em
Várzea Grande-Mt., 19 de junho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


